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GAMARA MUtorn" 	-.NTO GONÇALVES 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GO 
GABINETE DO PREFEITO 

til Y.UNICIPAL N° 1,205, DE 26 DE JANEIRO DE 1983, 

ALTERA A REDA00 DO ARTIGO 1° DA LEI 

7,TNICIPAI N° 919, DE 12 D1 MARÇO DE 
1979. 

111)2 =STO SIGNOR, Presidente da Câmara de Veradores, 
r no exereleJ.o do Cnrgo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

EAÇC S:', MR que a Câmara tinielpal aprovou. e eu sanciono 
egnipie !ri: 

rt1 9  - 	O Ari, 19 da lei ", 'unicipaJ n9 918, de 12 de março de 
1979 passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 1 — Os funcionários municipais, detentores de 

cargos de provimento efetivo que houverem 
compado 5 (eioce) anos de efetivo exercício terno computado, pa-
ra c ïeito de aposenta0oria por invalidez, por tempo de serviço e I 

compp)s l  na forma constitucional e estatutária, o total de tem-
r de serxiço prestado a entidades privadas", 

Ari, 2 9  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

hlicaçao, revogada as disposições em contra- 

 

W• PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
seis dias 	m;'''S de janeiro de m41 novecentos e oitenta e I 

d - n 	da C;Imara de Vereadores, 
e“tgii de Prefeito Municipal 
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